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Fonte: CNI, base ANA 2017.

* Foi adotada uma taxa média de crescimento na arrecadação da cobrança de 5,2% ao ano



Fonte: CNI, base ANA 2017.



Fonte: CNI, base ANA 2017.



Conclusões
Fere o princípio da descentralização ao impor, e não sugerir, 
um reajustamento automático

Reajustar o valor do PPU para sanear a gestão de 7,5% do 
valor arrecadado com a cobrança para gastos com o custeio 
das delegatárias é ferir o conceito da razoabilidade e da 
proporcionalidade

Esse conselho aprovou as delegações de competência das 
funções de agência atestando a sua viabilidade econômico-
financeira


